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LEIS 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 032, 

DE 02 DE JULHO DE 2025. 

(De iniciativa do Poder Executivo 

Municipal) 

 

Institui o Programa de Recuperação 

Fiscal do Município de Macau – REFIS 

MACAU 2025, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MACAU/RN, 

no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, submete à apreciação da 

Câmara Municipal o seguinte Projeto de 

Lei Complementar: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do 

Município de Macau, o Programa de 

Recuperação Fiscal – REFIS MACAU 2025, 

destinado ao recebimento à vista ou 

parcelado, nos termos desta lei, de 

créditos tributários e não tributários, de 

pessoas físicas ou jurídicas, devidos à 

Fazenda Pública Municipal, que estejam 

inscritos ou não em dívida ativa, 

ajuizados ou não, cujo fato gerador 

tenha ocorrido até 31 de dezembro de 

2024. 

 

Art. 2º Para os efeitos desta lei  

 

entendem-se por créditos tributários os  

 

valores inscritos ou não em dívida ativa, 

constituídos ou não, em fase de 

cobrança administrativa ou judicial, 

inclusive os que tenham sido objeto de 

parcelamento anterior não 

integralmente quitado, ainda que 

cancelado por falta de pagamento, cujo 

fato gerador tenha ocorrido até 31 de 

dezembro de 2024. 

§1º. A adesão ao Programa de 

recuperação fiscal REFIS MACAU implica: 

a) Reconhecimento expresso, 

irretratável e irrevogável da totalidade 

dos débitos descritos no caput, bem 

como reconhecimento de sua certeza e 
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liquidez; 

b) Renúncia ao direito de 

apresentar qualquer defesa ou recurso 

administrativo ou judicial, bem como 

desistência expressa e de forma 

irrevogável daqueles já interpostos; 

c) Confissão de dívida e aceite de 

sua exequibilidade, nos termos do art. 

784, III do Código de Processo Civil.  

§2º A concessão de parcelamento dos 

créditos tributários não importará 

novação ou moratória. 

§3º. A adesão ao parcelamento não 

prejudica a manutenção dos gravames 

decorrentes, tanto de medida cautelar 

fiscal eventualmente adotada, como de 

garantias prestadas nas ações de 

execução fiscal em curso, exceto nos 

casos de concordância expressa da 

Fazenda Municipal. 

 

Art. 3º Excluem-se do REFIS: 

 I – Débitos garantidos por penhora com 

bens já designados à hasta pública; 

II – Créditos com depósito judicial ou 

bloqueio via penhora online; 

III – Débitos oriundos de substituição 

tributária com retenção e não 

recolhimento do tributo; 

IV – Créditos referentes ao Imposto sobre 

Transmissão de Bens Imóveis – ITBI e 

laudêmios; 

V – Débitos declarados em denúncia 

espontânea pelo contribuinte. 

 

CAPÍTULO II 

DA ADESÃO AO REFIS MACAU 2025 

Art. 4º A adesão ao REFIS MACAU 2025 

poderá ser realizada até 31 de julho de 

2025, mediante requerimento próprio 

protocolado junto à Secretaria Municipal 

de Tributação de Macau, conforme 

formulários anexos, após análise 

documental trazida à apreciação pela 

parte requerente realizada pela 

autoridade administrativa. 

§ 1º O requerimento deverá conter: 

a) Dados cadastrais e documentos 

comprobatórios atualizados do 

contribuinte (endereço, telefone, e-

mail); 

b) Documento de identidade e CPF do 

contribuinte ou seu representante legal; 

c) Cartão CNPJ, Contrato social, último 

aditivo e documentos dos sócios, no caso 

de contribuinte pessoa jurídica; 

d) Procuração, se por representante 

legal, acompanhado da cópia dos 

documentos pessoais com foto, CPF e 

documento de comprovação de endereço 

do procurador; 

e) Declaração de renúncia ao direito 

sobre o qual se funda a demanda ou 

recurso administrativo ou judicial, 

relativamente aos débitos fiscais sujeitos 

à consolidação, conforme modelo 

constante dos Anexos desta Lei; 

f) Comprovação do pagamento da 

primeira parcela dos honorários 

advocatícios, quando for o caso; 

§ 2º A adesão se concretiza com o 

pagamento da primeira parcela dentro 

do vencimento. 

 

CAPÍTULO III 

DA CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS 

 

Art. 5º A dívida objeto do parcelamento 

ou pagamento à vista será consolidada 

com todos os encargos administrativos e 

judiciais cabíveis, incluindo, inclusive, os 

honorários advocatícios, na data do seu 

requerimento. 

§1º Os valores referentes aos honorários 

advocatícios não sofrerão qualquer 

desconto, podendo ser parcelados em 

até três parcelas fixas e mensais, 

vencendo-se a primeira parcela no ato 

da adesão ao REFIS MACAU 2025 e as 

demais parcelas, a cada 30 (trinta) dias 

corridos, contados da data da adesão ao 

programa.  

§2º Os créditos tributários e não 

tributários abrangidos por esta Lei 

poderão ser liquidados conforme as 

seguintes condições: 

I – À vista (cota única), com 95% 

(noventa e cinco por cento) de desconto 

sobre juros e multa de mora; 

II – Em até 6 parcelas mensais, com 90% 

de desconto sobre juros e multa de 

mora; 

III – De 7 a 12 parcelas mensais, com 80% 

de desconto sobre juros e multa de 

mora; 

IV – De 13 a 18 parcelas, com 70% de 

desconto sobre juros e multa de mora; 

V – De 19 a 24 parcelas, com 60% de 

desconto sobre juros e multa de mora; 

VI – De 25 a 36 parcelas, com 50% de 

desconto sobre juros e multa de mora; 

VII – De 37 a 48 parcelas, com 40% de 

desconto sobre juros e multa de mora; 

VIII – De 49 a 60 parcelas, com 30% de 

desconto sobre juros e multa de mora. 

 

CAPÍTULO III 

DOS PAGAMENTOS 

 

Art. 6º O valor da primeira parcela 

corresponderá, no mínimo, ao valor das 

demais, podendo o contribuinte optar 

por pagamento inicial superior. 
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Art. 7º O valor mínimo de cada parcela 

será de: 

I – R$ 50,00 (cinquenta reais) quando se 

tratar de contribuinte pessoa física; 

II – R$ 200,00 (duzentos reais) quando se 

tratar de contribuinte pessoa jurídica. 

 

Art. 8º A primeira parcela vence em até 

10 (dez) dias corridos contados da 

formalização da adesão ao programa, 

não podendo ultrapassar o último dia útil 

do mês da assinatura do termo. 

§1º As parcelas subsequentes vencerão a 

cada 30 (trinta) dias, contados a partir 

do vencimento da parcela definida no 

caput deste artigo.  

 

CAPÍTULO IV 

DA EXCLUSÃO DO REFIS MACAU 2025 

 

Art. 9º Relativamente ao parcelamento 

realizado com base nesta lei consideram-

se vencidas, imediata e 

antecipadamente, de forma automática, 

todas as parcelas não pagas retornadas 

os créditos ao “status quo ante”, 

quando: 

I – ocorrer inadimplência acumulada de 

03 (três) parcelas, consecutivas ou não, 

do parcelamento realizado; 

II – ocorrer atraso superior a 90 

(noventa) dias em qualquer uma das 

parcelas; 

III – ocorrer a propositura de qualquer 

medida judicial ou extrajudicial relativa 

aos débitos objeto do REFIS Macau 2025; 

IV – decretação de falência, extinção por 

liquidação ou cisão de pessoa jurídica; 

V – inobservância de qualquer dos 

requisitos contidos nesta Lei. 

§ 1º Revogado o parcelamento, os 

créditos serão recalculados com 

acréscimos legais, abatendo-se os 

valores pagos, retomando-se sua 

exigibilidade, com a revogação dos 

descontos concedidos. 

§ 2º A nova adesão somente será 

admitida com pagamento mínimo de 20% 

(vinte por cento) do valor do débito e 

prazo máximo de 12 (doze) parcelas. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 10 Ao optar pelo REFIS MACAU 2025 

o contribuinte: 

I - Confessa irretratável e 

irrevogavelmente os débitos e configura 

confissão extrajudicial, nos termos do 

art. 389 a 395 do CPC; 

II - Aceita plena e irrevogavelmente 

todas as condições estabelecidas nesta 

Lei; 

III - Concorda com o pagamento pontual 

e regular das parcelas do débito 

consolidado; 

IV - Manutenção automática dos 

gravames decorrentes de medida 

cautelar fiscal e das garantia prestadas 

judicialmente ou extrajudicialmente. 

 

Art. 11 O parcelamento homologado 

suspende a exigibilidade do crédito 

tributário enquanto vigente, nos termos 

da legislação tributária nacional, bem 

como interrompe o prazo prescricional, 

ainda que indeferido. 

 

Art. 12 O parcelamento homologado 

constitui instrumento hábil e suficiente 

para o ajuizamento de execução ou 

protesto em caso de descumprimento. 

 

Art. 13 Fica assegurado ao contribuinte 

o reaproveitamento de pagamentos em 

duplicidade durante o REFIS MACAU 

2025, devendo a Secretaria Municipal de 

Tributação, a pedido ou de ofício, abater 

valores duplicados da última parcela em 

aberto ou promover compensação no 

saldo devedor. 

 

Art. 14 A constatação de fraude, dolo, 

simulação ou omissão dolosa de 

informações relevantes por parte do 

contribuinte durante o processo de 

adesão, manutenção ou execução do 

parcelamento, implicará: 

I – a exclusão imediata do REFIS; 

II – a perda dos benefícios concedidos; 

III – a responsabilização civil, 

administrativa e criminal, nos termos da 

legislação vigente. 

 

Art. 15 A Secretaria Municipal de 

Tributação, com apoio da Controladoria-

Geral do Município, ficará responsável 

pela fiscalização e monitoramento da 

regularidade dos parcelamentos 

celebrados, promovendo auditorias 

periódicas e relatórios de avaliação 

quanto à eficiência e cumprimento do 

programa. 

 

Art. 16 Aplicam-se subsidiariamente as 

disposições do Código Tributário 

Municipal (Lei Complementar nº 10, de 

30 de dezembro de 2014), da Lei Federal 

nº 5.172/1966 (CTN) e demais legislações 

pertinentes. 

 

Art. 17 A Procuradoria-Geral do 

Município e a Secretaria Municipal de 
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Tributação editarão normas complementares necessárias à regulamentação e operacionalização deste Programa. 

 

Art. 18 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos até 31 de julho de 2025. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Macau/RN, 02 de julho de 2025. 

 

FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS VIEIRA 

Primeira Mulher Constitucionalmente Eleita Prefeita do Município de Macau/RN 

 

ANEXO I 
REQUERIMENTO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL 
REFIS MACAU 2025 
(PESSOA FÍSICA) 
 
Ilmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal de Tributação de Macau/RN, 
Eu, ___________________________________________________________________, 
CPF nº ___________________________, RG nº _________________________, residente e domiciliado 
na________________________________________________________________________________________________, 
telefone/Whatsapp (  ) ___________________, e-mail: ___________________________________________, venho requerer 
minha adesão ao Programa de Recuperação Fiscal – REFIS MACAU 2025. 
Declaro estar ciente de todas as condições estabelecidas pela Lei Complementar nº 032/2025, inclusive da confissão 
irrevogável e irretratável do(s) débito(s), da renúncia a qualquer defesa ou recurso e da perda dos benefícios em caso de 
inadimplemento. 
Relação dos débitos (anexo demonstrativo ou referência ao processo): 
________________________________________ 
________________________________________ 
Forma de pagamento: ( ) À vista ( ) Parcelamento em _______ vezes. Valor estimado da parcela: R$ ________________. 
Macau/RN, ____ de ________________ de 2025. 
________________________________________ 
 
 
Assinatura do Requerente/Representante 
 
Documentos anexos: ( ) Cópia do RG e CPF ( ) Comprovante de residência ( ) 
 
ANEXO II 
REQUERIMENTO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL 
REFIS MACAU 2025 
(PESSOA JURÍDICA) 
 
Ilmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal de Tributação de Macau/RN, 
A empresa _____________________________________________________________, 
CNPJ nº ___________________________, com sede à 
____________________________________________________________________________________________, 
telefone/WhatsApp ( ) ___________________, e-mail: ___________________________________________, neste ato 
representada por __________________________________________________, portador(a) do CPF nº ______________________ e 
RG nº _______________________, na qualidade de ( ) sócio(a)-gerente ( ) procurador(a), vem requerer adesão ao Programa de 
Recuperação Fiscal – REFIS MACAU 2025. 
Declaro que a empresa está ciente e concorda com todas as condições estabelecidas pela Lei Complementar nº 032/2025, 
especialmente quanto à confissão do débito e às consequências do descumprimento do parcelamento. 
Relação dos débitos (anexo demonstrativo ou referência ao processo): 
________________________________________ 
________________________________________ 
Forma de pagamento: ( ) À vista ( ) Parcelamento em _______ vezes. Valor estimado da parcela: R$ ________________. 
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Macau/RN, ____ de ________________ de 2025. 
________________________________________ 
 
 
Assinatura do Representante Legal 
 
Documentos anexos: ( ) Contrato social ( ) RG e CPF do representante ( ) Procuração (se for o caso) ( ) Comprovante de sede ( ) 
Demonstrativo de débitos 
 
LEI MUNICIPAL Nº 1.515, DE 02 DE 
JULHO DE 2025. 
(De iniciativa do Poder Executivo 
Municipal) 
 
“Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração e execução da Lei 
Orçamentária do município de 
Macau para o exercício de 2026 e 
dá outras providências”. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE MACAU-RN, 
no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte lei: 
 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Ficam estabelecidas, por meio 
desta Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO), as normas que orientarão a 
elaboração e a execução da proposta 
orçamentária do Município de Macau 
para o exercício financeiro de 2026, 
conforme o disposto no art. 165 da 
Constituição Federal, no art. 72, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município de 
Macau, e na Lei Complementar Federal 
nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF). 
Parágrafo único. Esta Lei compreende o 
conjunto de orientações e parâmetros 
que deverão ser observados pela 
Administração Pública Municipal na 
elaboração do projeto da Lei 
Orçamentária Anual (LOA), abrangendo: 
I – As prioridades e metas fiscais da 
Administração Pública Municipal 
Definem os objetivos estratégicos e as 
metas fiscais que a gestão municipal 
pretende alcançar em 2026, com foco no 
equilíbrio das contas públicas, na 
melhoria dos serviços à população e na 
consolidação do planejamento 
governamental, conforme as diretrizes 
do Plano Plurianual (PPA). 
II – A estrutura e organização da 
proposta orçamentária 
Estabelece como a proposta 
orçamentária deverá ser estruturada, 
detalhando os níveis de programação 
(função, programa, ação, categoria 

econômica, entre outros), de forma a 
assegurar a consistência técnica e a 
clareza na alocação dos recursos 
públicos. 
III – As diretrizes gerais para a 
elaboração, execução e alteração da 
proposta orçamentária 
Define princípios e regras para a 
construção, execução e revisão do 
orçamento, com o objetivo de garantir 
legalidade, transparência, eficiência e 
adequação à realidade fiscal do 
Município. 
IV – As disposições relativas à política de 
pessoal e serviços extraordinários 
Regula as ações relacionadas à gestão de 
pessoal no âmbito municipal, incluindo 
provimento de cargos, realização de 
concursos públicos, reajustes, 
gratificações, encargos e pagamentos 
por serviços extraordinários (horas 
extras). 
V – As disposições sobre a receita e 
alterações na legislação tributária do 
Município 
Orienta o aprimoramento da arrecadação 
municipal, por meio da revisão de 
tributos, atualização da legislação 
tributária e modernização dos 
mecanismos de fiscalização e cobrança. 
VI – As disposições relativas à dívida 
pública municipal 
Define normas para a gestão da dívida 
pública, incluindo contratação, 
amortização, refinanciamento e 
controle, respeitando os limites e 
condições estabelecidos na legislação 
vigente. 
VII – O equilíbrio entre receitas e 
despesas 
Assegura que a proposta orçamentária 
seja elaborada com base em estimativas 
realistas de arrecadação e despesa, 
mantendo o equilíbrio fiscal e evitando 
déficits orçamentários. 
VIII – Os critérios e formas de limitação 
de empenho 
Estabelece mecanismos de limitação de 
empenho e movimentação financeira, a 
serem aplicados caso haja frustração na 
arrecadação, priorizando despesas 
obrigatórias e ações essenciais à 

população. 
IX – As condições e exigências para 
transferências de recursos a entidades 
públicas e privadas 
Dispõe sobre os critérios técnicos, legais 
e financeiros para a concessão de 
repasses a organizações da sociedade 
civil, fundações, autarquias e demais 
entidades, assegurando transparência e 
controle na aplicação dos recursos. 
X – A definição das despesas 
consideradas irrelevantes 
Delimita os valores máximos para 
despesas de pequeno valor, que poderão 
ser dispensadas de licitação, conforme 
autoriza a legislação, com o objetivo de 
conferir agilidade à execução 
orçamentária, sem comprometer a 
fiscalização. 
XI – O incentivo à participação popular 
Prevê instrumentos que garantam o 
envolvimento da sociedade civil no 
processo de planejamento orçamentário, 
como audiências públicas, consultas 
populares e outros mecanismos de 
controle social e transparência. 
XII – As disposições gerais 
Contempla normas complementares e 
aspectos não especificados nos incisos 
anteriores, necessários para assegurar a 
adequada aplicação das diretrizes desta 
Lei, bem como para o cumprimento das 
normas constitucionais e legais 
relacionadas à gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial do Município. 
 
 
 
 
SEÇÃO I 
MM – Das prioridades e Metas Fiscais da 
Administração Pública Municipal 
 
Art. 2º As prioridades e metas para o 
exercício financeiro de 2026, 
compreendem as ações especificadas de 
acordo com os macros objetivos 
estabelecidos no Plano Plurianual do 
município de Macau para o quadriênio 
2022/2025, as quais terão precedência 
na alocação de recursos na lei 
orçamentária de 2026, encontra-se 
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detalhadas em anexo a Lei. 
Parágrafo único. As metas fiscais 
poderão ser ajustadas no Projeto de Lei 
Orçamentária para o ano de 2026, 
quando se constatar, na sua elaboração, 
alterações de ordem conjuntural ou legal 
que venham afetar os parâmetros 
macroeconômicos utilizados na 
estimativa das receitas e na fixação das 
despesas e que possam comprometer a 
execução do orçamento de 2026. 
 
SEÇÃO II 
Da estrutura e organização para 
Elaboração da Lei Orçamentária Anual 
 
Art. 3º As categorias de programação de 
que trata esta lei serão identificadas por 
funções, subfunções, programas, 
atividades, projeto e operações 
especiais, de acordo com as condições 
da Portaria SOF nº. 42/1999, da Portaria 
Interministerial STN/SOF Nº. 163/2001, 
alterações posteriores e da Lei do Plano 
Plurianual relativo ao período 
2022/2025. 
I - Programa, o instrumento de 
organização da ação governamental 
visando à concretização dos objetivos 
pretendidos, sendo mensurado por 
indicadores estabelecidos no plano 
plurianual; 
II - Atividade, um instrumento de 
programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto 
de operações que se realizam de modo 
contínuo e permanente, das quais 
resulta um produto necessário à 
manutenção da ação de governo; 
III - Projeto, um instrumento de 
programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto 
de operações, limitadas no tempo, das 
quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou aperfeiçoamento da 
ação de governo; e 
IV - Operação especial, as 
despesas que não contribuem para 
manutenção das ações de governo, das 
quais não resulta um produto, e não 
geram contraprestação direta sob a 
forma de bens ou serviços. 
§ 1º Cada programa identificará as ações 
necessárias para atingir os seus 
objetivos, sob a forma de atividades, 
projetos e operações especiais, 
especificando os respectivos valores e 
metas, bem como as unidades 
orçamentárias responsáveis pela a 
realização da ação. 
§ 2º Cada atividade, projeto e operação 

especial identificará a função e a 
subfunção às quais se vinculam, na 
forma do anexo que integra a Portaria nº 
42, de 14 de abril de 1999, do Ministério 
de Orçamentos de Gestão. 
§ 3º As categorias de programação de 
que trata esta Lei serão identificadas no 
projeto de lei orçamentária por 
programas, atividades, projeto ou 
operações especiais. 
 
Art. 4º Os orçamentos fiscal e da 
seguridade social discriminarão as 
despesas por unidade orçamentária, 
expressa por categoria de programação 
em seu menor nível com a respectiva 
dotação, detalhada por grupos de 
despesa conforme a seguir especificados, 
indicando, para cada categoria, a esfera 
orçamentária, a modalidade de 
aplicação, a fonte de recursos e o 
identificador de uso, levando em 
consideração os aspectos a seguir: 
I – Pessoal e encargos sociais; 
II – Juros e encargos da dívida; 
III – Outras despesas correntes; 
IV – Investimentos; 
V – Inversões financeiras, 
incluídas quaisquer despesas referentes 
à constituição ou aumento de capital de 
empresa; 
VI – Amortização da dívida; 
Parágrafo único. As despesas e as 
receitas dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, bem como o conjunto 
dos dois orçamentos, serão apresentadas 
de forma sintética e evidenciando o total 
de cada um dos orçamentos. 
 
Art. 5º O projeto de lei orçamentária 
que o Poder Executivo encaminhará à 
Câmara Municipal será constituído de: 
I – texto da lei; 
II – documentos referenciados nos 
artigos 2º e 22 da Lei nº. 4.320/64; 
III – quadros orçamentários 
consolidados; 
IV – anexo do orçamento fiscal e 
da seguridade social, discriminando a 
receita e a despesa na forma definida 
nesta lei; 
V – demonstrativos e documentos 
previstos no art. 5 º da Lei 
Complementar nº. 101/2000; 
Parágrafo único. Acompanharão a 
proposta orçamentária, além dos 
demonstrativos exigidos pela legislação 
em vigor, definidos no caput, os 
seguintes demonstrativos: 
I – Demonstrativo da receita 
corrente líquida, de acordo com o art. 

2º, inciso IV da Lei Complementar nº. 
101/2000; 
II – Demonstrativo dos recursos a 
serem aplicados na manutenção e 
desenvolvimento do ensino e no ensino 
fundamental, para fins do atendimento 
do disposto no art. 212 da Constituição 
da República Federativa do Brasil e no 
art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias; 
III – Demonstrativo dos recursos a 
serem aplicados nas ações e serviços 
públicos de saúde, para fins de 
atendimento do disposto na Emenda 
Constitucional nº. 29/2000; 
IV – Demonstrativo da despesa com 
pessoal, para fins do atendimento 
disposto no art. 169 da Constituição da 
República Federativa do Brasil e na Lei 
Complementar nº. 101/2000. 
 
Art. 6º A estimativa da receita e a 
fixação da despesa, constantes do 
projeto da lei orçamentária de 2026, 
serão elaboradas a valores correntes do 
exercício de 2023, projetados ao 
exercício a que se refere. 
Parágrafo único. O projeto de lei 
orçamentária atualizará a estimativa da 
margem de expansão das despesas, 
considerando os acréscimos de receita 
resultantes do crescimento da economia 
e da evolução de outras variáveis que 
implicam aumento da base de cálculo, 
bem como de alterações na legislação 
tributária, devendo ser garantidas, no 
mínimo, as metas de resultado primário 
e nominal estabelecidas nesta Lei. 
 
Art. 7º O Poder Legislativo encaminhará 
ao Poder Executivo, até 31 de julho de 
2025, sua respectiva proposta 
orçamentária, para fins de consolidação 
do projeto de lei orçamentária, 
 
Art. 8º Na programação da despesa não 
poderão ser fixadas despesas sem que 
estejam definidas as respectivas fontes 
de recursos, de forma a evitar o 
comprometimento do equilíbrio 
orçamentário entre a receita e a 
despesa. 
 
Art. 9º A Lei Orçamentária discriminará 
as dotações destinadas ao pagamento de 
precatórios judiciais em cumprimento ao 
disposto no art. 100 da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 
Parágrafo único. Para fins do 
acompanhamento, controle e 
centralização, os órgãos da 
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Administração Pública Municipal 
submeterão os processos referentes ao 
pagamento de precatórios à apreciação 
da Procuradoria do Município. 
 
SEÇÃO III 
As diretrizes gerais para elaboração e 
execução dos orçamentos do Município 
e suas alterações; 
 
Art. 10 O projeto de lei orçamentária do 
Município de Macau, relativo ao exercício 
de 2026, deve assegurar o controle social 
e a transparência na execução do 
orçamento: 
I - O princípio de controle social 
implica assegurar a todo cidadão a 
participação na elaboração e no 
acompanhamento do orçamento; 
II - O princípio de transparência 
implica, além da observação do princípio 
constitucional da publicidade, a 
utilização dos meios disponíveis para 
garantir o efetivo acesso dos munícipes 
às informações relativas ao orçamento. 
 
Art. 11 Será assegurada aos cidadãos a 
participação no processo de elaboração e 
fiscalização do orçamento, através da 
definição das prioridades de 
investimento de interesse local, 
mediante regular processo de consulta. 
 
Art. 12 Estimativa da receita e a fixação 
da despesa, constantes do projeto de lei 
orçamentária, serão elaboradas a preços 
correntes do exercício a que se refere. 
 
Art. 13 Fica o Poder Executivo 
autorizado a promover as alterações e 
adequações de sua estrutura 
administrativa, desde que sem aumento 
de despesa, e com o objetivo de 
modernizar e conferir maior eficiência e 
eficácia ao poder público municipal. 
 
Art. 14 Fica o Poder Executivo, nos 
moldes do artigo 167, VI da Constituição 
Federal, mediante Decreto, 
expressamente autorizado a realocar 
recursos orçamentários no âmbito da 
Administração Direta, Indireta e Fundos 
Especiais, a título de Transposição, 
Transferência e Remanejamento de 
Créditos Orçamentários. 
§ 1º A Transposição, Transferência e o 
Remanejamento são instrumentos de 
flexibilização orçamentária, 
diferenciando-se dos créditos adicionais. 
§ 2º Fica autorizada a criação e extinção 
de Órgãos e fundos contábeis na 

Administração Direta e Indireta, 
inclusive, criação ou extinção de 
autarquias e equiparadas, empresas 
públicas e sociedades de economia 
mista. 
 
SEÇÃO IV 
Da Política de Pessoal e dos Serviços 
Extraordinários 
 
Art. 15 Para fins de atendimento ao 
disposto no art. 169, § 1º, inciso II, da 
Constituição da República Federativa do 
Brasil, observado o inciso I do mesmo 
parágrafo, ficam autorizadas as 
concessões de quaisquer vantagens, 
aumentos de remuneração, criação de 
cargos, empregos e funções, alterações 
de estrutura de carreiras, bem como 
admissões ou contratações de pessoal a 
qualquer título, inclusive para estágio, 
desde que observado o disposto nos 
artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar 
nº. 101/2000. 
§ 1º Além de observar às normas do 
caput, no exercício financeiro de 2026 as 
despesas com pessoal do Poder Executivo 
e Legislativo deverão atender as 
disposições contidas nos artigos 18, 19 e 
20 da Lei Complementar nº. 101/2000. 
§ 2º Se a despesa total com pessoal 
ultrapassar os limites estabelecidos no 
art. 19 da Lei Complementar nº. 
101/2000, serão adotadas as medidas de 
que tratam os §§ 3º e 4º do art. 169 da 
Constituição da República Federativa do 
Brasil. 
 
Art. 16 Se durante o exercício de 2026 a 
despesa com pessoal atingir o limite de 
que trata o parágrafo único do art. 22 da 
Lei Complementar nº. 101/2000, o 
pagamento da realização de serviços 
extraordinário somente poderá ocorrer 
quando destinada ao atendimento de 
relevante interesse público que ensejem 
situações emergenciais de risco ou de 
prejuízo para a sociedade. 
Parágrafo único. A autorização para a 
realização de serviços extraordinários 
para atender as situações previstas no 
caput deste artigo, no âmbito do Poder 
Executivo é de exclusiva competência do 
Prefeito Municipal e no âmbito do Poder 
Legislativo é de exclusiva competência 
do Presidente da Câmara Municipal. 
 
Art. 17 Observado o disposto nos artigos 
anteriores esta Lei, o Poder Executivo 
poderá encaminhar Projetos de Lei 
visando à: 

I – concessão e absorção de 
vantagens e aumento de remuneração de 
servidores; 
II – criação e extinção de cargos 
públicos; 
III – criação, extinção e alteração 
da estrutura de carreiras; 
IV – revisão do sistema de pessoal, 
particularmente dos planos de cargos, 
carreiras e salários, objetivando a 
melhoria da qualidade do serviço público 
por meio de políticas de valorização, 
desenvolvimento profissional e melhoria 
das condições de trabalho do servidor 
público. 
 
SEÇÃO V 
Das Disposições Sobre a Receita e 
Alterações na Legislação Tributária do 
Município 
 
Art. 18 A estimativa da receita que 
constará do projeto de lei orçamentária 
para o exercício de 2026, com vistas à 
expansão da base tributária e 
consequente aumento das receitas 
próprias, contemplará medidas de 
aperfeiçoamento da administração dos 
tributos municipais, dentre os quais: 
I – aperfeiçoamento do sistema 
de formação, tramitação e julgamento 
dos processos tributário-administrativos, 
visando à racionalização, simplificação e 
agilização; 
II – aperfeiçoamento dos sistemas 
de fiscalização, cobrança e arrecadação 
de tributos, objetivando a sua maior 
exatidão; 
III – aperfeiçoamento dos 
processos tributário-administrativos, por 
meio da revisão e racionalização das 
rotinas e processos, objetivando a 
modernização, a padronização de 
atividades, a melhoria dos controles 
internos e a eficiência na prestação de 
serviços; 
IV - aplicação das penalidades 
fiscais como instrumento inibitório da 
prática de infração da legislação 
tributária. 
 
Art. 19 A estimativa da receita citada no 
artigo anterior levará em consideração, 
adicionalmente, o impacto de alteração 
na legislação tributária, observadas a 
capacidade econômica do contribuinte e 
a justa distribuição de renda, com 
destaque para: 
I - combater a sonegação e a 
elisão fiscal; 
II - combater as iniciativas de 
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favorecimentos fiscais, sem 
correspondentes contrapartidas; 
III - incorporar na legislação o uso 
de tecnologias da informação como 
instrumento fiscal; 
IV - adequar às bases de cálculo 
dos tributos a real capacidade 
contributiva e à promoção da justiça 
fiscal, desde que submetidas à 
aprovação do Poder Legislativo 
Municipal; 
V - simplificar o cumprimento das 
obrigações tributárias por parte dos 
contribuintes; 
VI - revisar a política setorial para 
as micro e pequenas empresas do 
município; 
VII - atualização da planta genérica 
de valores do município; 
VIII - revisão, atualização ou 
adequação da legislação sobre Imposto 
Predial e Territorial Urbano, suas 
alíquotas, forma e cálculo, condições de 
pagamento, descontos e isenções, 
inclusive com relação à progressividade 
deste imposto; 
IX - revisão da legislação sobre o 
uso do solo, com redefinição dos limites 
da zona urbana municipal. 
X - revisão da legislação referente 
ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza; 
XI - revisão da legislação aplicável 
ao Imposto sobre Transmissão Inter vivos 
e de Bens Imóveis e de Direitos Reais 
sobre Imóveis; 
XII - instituição de taxas pela 
utilização efetiva ou potencial de 
serviços públicos específicos e divisíveis, 
prestados ao contribuinte ou postos a 
sua disposição; 
XIII - revisão da legislação sobre as 
taxas pelo exercício do poder de polícia; 
XIV - revisão das isenções dos 
tributos municipais, para manter o 
interesse público e a justiça fiscal. 
§ 1º Com o objetivo de estimular o 
desenvolvimento econômico e cultural 
do município, o Poder Executivo 
encaminhará projetos de lei de 
incentivos ou benefícios de natureza 
tributária, cuja renúncia de receita 
poderá alcançar os montantes 
dimensionados no Anexo de Metas 
Fiscais, já considerados no cálculo do 
resultado primário. 
§ 2º A parcela de receita orçamentária 
prevista no caput deste artigo, que 
decorrer de proposta de alterações na 
legislação tributária, ainda em 
tramitação, quando do envio do projeto 

de lei Orçamentária Anual à Câmara de 
Vereadores poderá ser identificada, 
discriminando-se as despesas cuja 
execução ficará condicionada à 
aprovação das respetivas alterações 
legislativas. 
 
Art. 20 O Projeto de Lei que concede ou 
amplie incentivo ou benefício de 
natureza tributária somente será 
aprovado se atendidas às exigências do 
art. 14 da Lei Complementar nº. 
101/2000. 
 
SEÇÃO VI 
Das Disposições Relativas à Dívida e o 
endividamento Pública Municipal 
 
Art. 21 A administração da dívida 
pública municipal tem por objetivo 
principal minimizar custos, reduzir o 
montante da dívida pública e viabilizar 
fontes alternativas de recursos para o 
Tesouro Municipal. 
§ 1º Deverão ser garantidos, na Lei 
Orçamentária, os recursos necessários 
para pagamento da dívida. 
§ 2º O Município, por meio de seus 
órgãos, subordinar-se-á às normas 
estabelecidas na Resolução nº. 40/2001 
do Senado Federal, que dispõe sobre os 
limites globais para o montante da dívida 
pública consolidada e da dívida pública 
mobiliária, em atendimento ao disposto 
no art. 52, incisos VI e IX, da 
Constituição da República Federativa do 
Brasil. 
 
Art. 22 Na lei orçamentária para o 
exercício de 2026, as despesas com 
amortização, juros e demais encargos da 
dívida serão fixadas com base nas 
operações contratadas. 
 
Art. 23 A lei orçamentária poderá conter 
autorização para contratação de 
operações de crédito pelo Poder 
Executivo, a qual ficará condicionada ao 
atendimento das normas estabelecidas 
na Lei Complementar nº. 101/2000 e na 
Resolução nº. 43/2001 do Senado 
Federal. 
 
Art. 24 A lei orçamentária poderá conter 
autorização para a realização de 
operação de crédito por antecipação de 
receita orçamentária, desde que 
observado o disposto no art. 38 da Lei 
Complementar nº. 101/2000 e atendidas 
às exigências estabelecidas na Resolução 
nº. 43/2001 do Senado Federal. 

 
SEÇÃO VII 
Do Equilíbrio Entre Receitas e Despesas 
 
Art. 25 Os Projetos de Lei que 
impliquem em diminuição de receita ou 
aumento de despesa do Município no 
exercício de 2026 deverão estar 
acompanhados de demonstrativos que 
discriminem o montante estimado da 
diminuição da receita ou do aumento da 
despesa, para cada um dos exercícios 
compreendidos no período de 2025 a 
2028, demonstrando a memória de 
cálculo respectiva. 
 
Art. 26 Não será aprovado projeto de lei 
que implique em aumento de despesa 
sem que sejam acompanhados das 
medidas definidas nos artigos 16 e 17 da 
Lei Complementar nº. 101/2000. 
 
 
SEÇÃO VIII 
Critérios e formas de limitação de 
empenho 
Art. 27 Até trinta dias após a publicação 
da Lei Orçamentaria, o Poder Executivo 
estabelecerá metas bimestrais para a 
realização das receitas estimadas, 
inclusive as próprias da Administração 
Indireta. 
§ 1º Sendo constatada, após o 
encerramento de cada bimestre, 
frustação na arrecadação de receitas, 
capaz de comprometer a obtenção dos 
resultados nominal e primário fixados no 
Anexo II – Metas Fiscais, por atos a serem 
adotados nos trinta dias subsequentes, 
será determinada a limitação de 
empenho e movimentação financeira, 
em montantes necessários à preservação 
dos resultados estabelecidos. 
§ 2º A limitação a que se refere o § 1º 
adotará critérios que produzam o menor 
impacto possível nas macros prioridades 
da Administração Públicas Municipais 
definidas no art. 2º desta Lei. 
§ 3º A limitação de empenho e 
movimentação financeira também será 
adotada na hipótese de ser necessária a 
redução de eventual excesso da dívida 
consolidada em relação à meta fixada no 
Anexo II – Metas Fiscais, obedecendo- se 
ao que dispõe o art. 31 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de 
maio de 2000. 
§ 4º Na ocorrência de calamidade pública 
serão dispensados a obtenção dos 
resultados fiscais programados e a 
limitação de empenho enquanto 
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perdurar essa situação, nos termos do 
art. 65 da Lei Complementar Federal nº 
101, de 4 de maio de 2000. 
 
Art. 28 Na hipótese de ocorrência das 
circunstâncias estabelecidas no caput do 
artigo 9º, e no inciso II do §1º do artigo 
31 da Lei Complementar nº. 101/2000, o 
Poder Executivo e o Poder Legislativo 
procederão à respectiva limitação de 
empenho e de movimentação financeira, 
calculada de forma proporcional à 
participação dos Poderes no total das 
dotações iniciais constantes da lei 
orçamentária de 2026, utilizando para 
tal fim as cotas orçamentárias e 
financeiras. 
§ 1º Excluem-se da limitação prevista no 
caput deste artigo: 
I – as despesas com pessoal e 
encargos sociais; 
II – as despesas com benefícios 
previdenciários; 
III – as despesas com amortização, 
juros e encargos da dívida; 
IV – as despesas com PASEP; 
V – as despesas com o pagamento 
de precatórios e sentenças judiciais; 
VI – as demais despesas que 
constituam obrigação constitucional e 
legal. 
§ 2º O Poder Executivo comunicará ao 
Poder Legislativo o montante que lhe 
caberá tornar indisponível para emprego 
e movimentação financeira, conforme 
proporção estabelecida no caput deste 
artigo. 
§ 3º Os Poderes, Executivo e Legislativo, 
com base na comunicação de que trata o 
parágrafo anterior, emitirão e publicarão 
ato próprio estabelecendo os montantes 
que caberão aos respectivos órgãos e 
entidades na limitação do empenho e da 
movimentação financeira. 
§ 4º Se verificado, ao final de um 
bimestre, que a realização da receita 
não será suficiente para garantir o 
equilíbrio das contas públicas, adotar-se-
ão as medidas previstas neste artigo. 
 
Art. 29 A limitação de empenho e 
movimentação financeira de que trata o 
art. 30 desta Lei poderá ser suspensa, no 
todo ou em parte, caso a situação de 
frustação de receitas se reverta nos 
bimestres seguintes. 
 
SEÇÃO IX 
Das Condições e Exigências para 
Transferências de Recursos a Entidades 
Públicas e Privadas 

Art. 30 É vedada a inclusão, na lei 
orçamentária em seus créditos 
adicionais, de dotações a título de 
subvenções sociais, ressalvadas as 
autorizações mediante lei específica que 
sejam destinadas: 
I – As entidades que prestem 
atendimento direto ao público, de forma 
gratuita, nas áreas de assistência social, 
saúde, educação ou cultura; 
II – As entidades sem fins 
lucrativos que realizem atividades de 
natureza continuada; 
III – Às entidades que tenham sido 
declaradas por lei como de utilidade 
pública. 
 
Art. 31 É vedada a inclusão, na lei 
orçamentária e em seus créditos 
adicionais, de dotação a título de 
auxílios e contribuições para entidades 
públicas e/ou privadas, ressalvadas as 
autorizadas mediante lei específica e 
desde que sejam: 
I – De atendimento direto e 
gratuito ao público, voltadas para as 
ações relativas ao ensino, saúde, 
cultura, assistência social, agropecuária 
e de proteção ao meio ambiente; 
II – Associações ou consórcios 
intermunicipais, constituídos 
exclusivamente por entes públicos, 
legalmente instituídos e signatários de 
contrato de gestão com a administração 
pública municipal, e que participem da 
execução de programas municipais. 
 
Art. 32 É vedada a inclusão, na lei 
orçamentária e em seus créditos 
adicionais, de dotações a título de 
contratações para entidades privadas de 
fins lucrativos, ressalvadas as instituídas 
por lei específica no âmbito do Município 
que sejam destinadas aos programas de 
desenvolvimento industrial. 
 
Art. 33 É vedada a inclusão, na lei 
orçamentária e em seus créditos 
adicionais, de dotação para a realização 
de transferência financeira a outro ente 
da federação, exceto para atender as 
situações que envolvam claramente o 
atendimento de interesses locais, 
observadas as exigências do art. 25 da 
Lei Complementar nº. 101/2000. 
 
Art. 34 As entidades beneficiadas com os 
recursos públicos previstos nesta Seção, 
a qualquer título, submeter-se-ão à 
fiscalização do Poder Executivo com a 
finalidade de verificar o cumprimento 

dos objetivos para os quais receberam os 
recursos. 
 
Art. 35 As transferências de recursos às 
entidades previstas nos artigos desta 
seção deverão ser precedidas da 
aprovação de plano de trabalho e da 
celebração de convênio, termo de 
parceria, termo de fomento ou termo de 
colaboração, devendo ser observadas na 
elaboração de tais instrumentos as 
exigências do art. 116 da Lei nº. 
8.666/1993, na Lei 13.019/2014 ou de 
outra lei que vier substituí-las ou alterá-
las. 
§ 1º Compete ao órgão ou entidade 
concedente o acompanhamento da 
realização do plano de trabalho 
executado em recursos transferidos pelo 
Município. 
§ 2º É vedada a celebração de convênio 
com entidade em situação irregular com 
o Município, em decorrência de 
transferência feita anteriormente. 
§ 3º Excetuam-se do cumprimento dos 
dispositivos legais a que se refere o 
caput deste artigo as caixas escolares da 
rede pública municipal de ensino que 
receberem recursos diretamente do 
Governo Federal por meio do Programa 
Dinheiro Direto na Escola – PDDE. 
 
Art. 36 A transferência de recursos 
financeiros de uma entidade para outra, 
inclusive da Prefeitura Municipal para as 
entidades e para a Câmara Municipal, 
fica limitada ao valor previsto na lei 
orçamentária anual e em seus créditos 
adicionais. 
Parágrafo único. O aumento da 
transferência de recursos financeiros de 
uma entidade para outra somente 
poderá ocorrer mediante prévia 
autorização legislativa, conforme 
determina o art. 167, inciso VI da 
Constituição de República Federativa do 
Brasil. 
 
Art. 37 É permitida e inclusão, na lei 
orçamentária e em seus créditos 
adicionais, de dotações para que o 
Município contribua para o custeio de 
despesas de competência de outro ente 
da federação, desde que autorizadas 
mediante lei específica e que sejam 
destinadas ao atendimento das situações 
que envolvam claramente o interesse 
local.  
Parágrafo único. A realização da despesa 
definida no caput deste artigo deverá ser 
precedida da aprovação de plano de 
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trabalho e da celebração de convênio, 
de acordo com o art. 116 da Lei nº. 
8.666/1993. 
 
SEÇÃO X 
Da Definição das Despesas 
Consideradas Irrelevantes 
 
Art. 38 Para fins do disposto no § 3º do 
art. 16 da Lei Complementar nº. 
101/2000, são consideradas despesas 
irrelevantes aquelas cujo valor não 
ultrapasse os limites previstos nos incisos 
I e II do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021, 
nos casos, respectivamente, obras e 
serviços de engenharia ou de serviços de 
manutenção de veículos automotores e 
de outros serviços e compras. 
 
SEÇÃO XI 
Do Incentivo à Participação Popular 
 
Art. 39 O projeto de lei orçamentária do 
Município, relativo ao exercício 
financeiro de 2026, deverá assegurar a 
transparência na elaboração e execução 
do orçamento. 
§ 1º O princípio da transparência implica, 
além da observância do princípio 
constitucional da publicidade, na 
utilização dos meios disponíveis para 
garantir o efetivo acesso dos munícipes 
às informações relativas ao orçamento. 
§ 2º Para assegurar a transparência e o 
incentivo à participação popular durante 
o processo de elaboração da proposta 
orçamentária, o Poder Executivo 
promoverá, no mínimo, uma audiência 
pública. 
I – Elaboração da proposta 
orçamentária de 2026, mediante regular 
processo de consulta; 
II - Será assegurado ao cidadão 
sua contribuição no processo do 
orçamento participativo 2026 da 
administração municipal, por meio de 
ferramentas virtuais e plenárias, a serem 
convocadas, especialmente para esse 
fim, pelo Poder Executivo Municipal. 
III – Avaliação das metas fiscais, 
conforme definido no art. 9º, § 4º, da Lei 
Complementar nº. 101/2000, ocasião em 
que o Poder Executivo demonstrará o 
comportamento das metas previstas 
nesta lei. 
 
SEÇÃO XII 
Das diretrizes específicas da 
participação do Poder Legislativo 
 
Art. 40 Na Lei Orçamentária Anual do 

Município para o exercício de 2026 será 
destacado o percentual de 1,2% (um 
virgula dois por cento) da Receita 
Corrente liquida – desde que respeitadas 
a Constituição Federal, a Lei Orgânica do 
Município, a Lei Complementar nº 
101/2000 e a Lei Federal nº 4.320/1964, 
a ser fracionado paritariamente em favor 
do corpo parlamentar, com a destinação 
orçamentária feita por indicação dos 
Parlamentares através de requerimento 
para execução da emenda individual 
impositiva. 
§ 1º Cada parlamentar indicará suas 
emendas impositivas, que deverão ser 
encaminhadas na oportunidade da 
apreciação das demais emendas ao 
projeto de lei orçamentária anual de 
2026 pela Câmara Municipal, observando 
sempre o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Macau e respeitando ainda 
a Constituição Federal, a Lei Orgânica do 
Município, a Lei Complementar nº 
101/2000, a Lei Federal nº 4.320/1964. 
§ 2º É obrigatória à execução 
orçamentária, financeira das emendas 
individuais impositivas de que trata o 
caput deste artigo, salvo impedimentos 
de ordem técnica que se entenda como a 
incompatibilidade do objeto indicado 
com a finalidade da ação orçamentária, 
com o programa do órgão ou entidade 
executora além dos impedimentos 
previstos na Lei Orgânica do Município, 
na Constituição Federal, na Lei 
Complementar nº 101/2000 e na Lei 
Federal nº 4.320/1964, observado ainda 
o disposto no caput deste artigo e a 
decisão proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 6357. 
§ 3º As emendas impositivas 
encaminhadas por cada parlamentar 
serão encaixada no programa de 
trabalho, ao qual deverá conter as 
seguintes informações: A secretaria que 
destinará a emenda impositiva, a 
unidade orçamentária, a Subfunção, o 
código da despesa, as especificações, o 
detalhamento específico do objetivo que 
a emenda se destina e, o valor a ser 
investido. 
 
SEÇÃO XIII 
Das Disposições Gerais 
 
Art. 41 O Poder Executivo não poderá 
repassar mais que 7% do somatório da 
receita tributária e das transferência 
previstas no §5º do art. 153 e nos arts. 
158 e 159, efetivamente realizado no 

exercício anterior, conforme 
estabelecido no inciso I do art. 29-A. 
 
Art. 42 A abertura de créditos 
suplementares e especiais dependerá de 
prévia autorização legislativa e da 
existência de recursos disponíveis para 
cobrir a despesa, nos termos da Lei nº. 
4.320/1964 e da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 
 
Art. 43 A abertura de créditos entares 
dependerá da existência de recursos 
disponíveis para a despesa e será 
precedida de justificativa do 
cancelamento e do reforço das dotações, 
nos termos da Lei n.º 4.320/64, não 
inferior a 30% (trinta por cento) das 
receitas previstas na proposta 
orçamentaria anual. 
 
Art. 44 O limite autorizado no artigo 
anterior não será onerado quando o 
crédito se destinar a: 

I – Atender insuficiências de 
dotações do grupo de Pessoal e Encargos 
Sociais, mediante a utilização de 
recursos oriundos da anulação de 
despesas; 

II – Atender ao pagamento de 
despesas decorrentes de precatórios 
judiciais, amortização e juros da dívida, 
mediante utilização de recursos 
provenientes de anulação de dotações; 

III. Atender despesas financiadas com 
recursos vinculados a operações de 
crédito, convênios; 

IV – Atender insuficiências de 
outras despesas de custeio e de capital 
consignadas em Programas de Trabalho 
das funções Saúde, Assistência, 
Previdência, e em Programas de 
Trabalhos relacionados à Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino, mediante o 
cancelamento de dotações das 
respectivas funções; 

V – Incorporar os saldos financeiros, 
apurados em 31 de dezembro de 2025, e 
o excesso de arrecadação de recursos 
vinculados de Fundos Especiais e do 
FUNDEB, quando se configurar receita do 
exercício superior às previsões de 
despesas fixadas nesta Lei; 

VI – Quando ocorre excesso de 
arrecadação; 

VII – A inclusão do elemento de 
despesa na ação já existente, desde que 
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essa inclusão seja por anulação da 
dotação na mesma ação ou por excesso 
de arrecadação; 

VIII – Inclusão de fonte de recurso 
no elemento já existente, com redução 
da mesma fonte ou excesso de 
arrecadação; 

IX - Atender insuficiências de 
outras despesas de custeio e capital, 
mediante a utilização de recursos 
oriundos da anulação de despesas da 
mesma ação. 
 
Art. 45 A reabertura dos créditos 
especiais e extraordinários, conforme 
disposto no art. Art. 167, § 2º, da 
Constituição da República Federativa do 
Brasil, será efetivada mediante decreto 
do Prefeito Municipal, utilizando os 
recursos previstos no art. 43 da Lei nº. 
4.320/1964. 
 
Art. 46 O Poder Executivo poderá 
encaminhar mensagem ao Poder 
Legislativo para propor modificações no 
projeto de lei orçamentária anual, 
enquanto não iniciada a sua votação, no 
tocante as partes cuja alteração é 
proposta. 
 
Art. 47 Se o projeto de lei orçamentária 
de 2026 não for sancionado pelo Prefeito 
até 31 de dezembro de 2025, a 
programação dele constante poderá ser 
executada para o atendimento das 
seguintes despesas: 
I – Pessoal e encargos sociais; 
II– Benefícios previdenciários; 
III– Amortização, juros e encargos da 
dívida.  
IV– PASEP; 
V– Demais despesas que constituem 
obrigações constitucionais ou legais do 
Município; e 
VI– Outras despesas correntes de caráter 
inadiável. 
 
Art. 48 Em atendimento ao disposto 
no art. 4º, §§§ 1º, 2º e 3º da Lei 
Complementar nº. 101/2000, integram a 
presente lei os seguintes anexos. 
I – Anexo de Riscos Fiscais; 
II– Anexo de Metas Fiscais; 
III– Anexo de Metas e Prioridades. 
Art. 49 A lei orçamentária conterá 
reserva de contingência constituída 
exclusivamente com recursos do 
orçamento fiscal e será equivalente a, 
no mínimo, 0,20% (zero vírgula vinte por 
cento) da receita corrente líquida 

prevista na proposta orçamentária de 
2026, destinada ao atendimento de 
passivos contingentes, outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos e reforço das 
dotações orçamentárias que se tornarem 
insuficientes. 
Art. 50 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-
SE. 
 
Macau/RN, 02 de julho de 2025. 
 
FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS 
VIEIRA 
Primeira Mulher Constitucionalmente 
Eleita Prefeita do Município de 
Macau/RN 
 
LEI MUNICIPAL Nº 1.516, DE 02 DE 
JULHO DE 2025. 
(De iniciativa do Poder Executivo 
Municipal) 
 
Dispõe sobre a prorrogação, por até 90 
(noventa) dias, da modalidade de 
contratação prevista na Lei Municipal 
nº 1.496/2025, que trata da 
contratação temporária de pessoas 
físicas para atender necessidade 
excepcional de interesse público no 
âmbito do Município de Macau/RN, e dá 
outras providências. 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MACAU, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica prorrogada, por 90 (noventa) 
dias, a modalidade de contratação 
prevista na Lei Municipal nº 1.496, de 24 
de janeiro de 2025, que dispõe sobre a 
contratação temporária de pessoas 
físicas para atender a necessidade 
excepcional de interesse público no 
âmbito do Município de Macau/RN. 
Art. 2º A prorrogação prevista no artigo 
anterior justifica-se pelas seguintes 
razões de interesse público: 
I – necessidade de reequilíbrio 
orçamentário e financeiro da 
Administração Municipal; 
II – garantia da continuidade dos serviços 
públicos essenciais; 
III – ausência de servidores efetivos em 
número suficiente para atendimento das 
demandas atuais;  
IV – viabilização do adequado 
planejamento orçamentário e da gestão 

de pessoal; 
V - necessidade de tempo hábil para a 
realização dos trâmites administrativos 
indispensáveis à adoção de nova 
modalidade de contratação de pessoal, 
conforme os princípios da legalidade, 
eficiência e continuidade do serviço 
público. 
 
Parágrafo único. A prorrogação terá 
caráter excepcional e deverá ser 
devidamente motivada nos autos do 
processo administrativo que a 
fundamentar. 
Art. 3º Durante o período de 
prorrogação autorizado nesta Lei, o 
Poder Executivo Municipal deverá 
adotar, obrigatoriamente, as 
providências necessárias para substituir 
os contratos temporários, por meio de: 
I – Contratação de serviços mediante 
pessoa jurídica interposta, conforme a 
legislação aplicável e análise de 
viabilidade técnica, jurídica e 
econômica; ou  
II – Realização de processo seletivo 
simplificado, nos termos da legislação 
vigente sobre contratação temporária. 
§ 1º A escolha da modalidade de 
substituição deverá ser precedida de 
estudo técnico que contemple a 
legalidade, a economicidade e a 
adequação à necessidade administrativa. 
§ 2º As providências previstas neste 
artigo deverão ser concluídas no prazo 
máximo estabelecido no art. 1º. 
Art.4° As despesas decorrentes da 
aplicação desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário, 
observando os limites estabelecidos pela 
Lei de Responsabilidade Fiscal.  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-
SE. 
 
Macau/RN, 02 de julho de 2025. 
 
FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS 
VIEIRA 
Primeira Mulher Constitucionalmente 
Eleita Prefeita do Município de 
Macau/RN 
 
LEI MUNICIPAL Nº 1.517, DE 02 DE 
JULHO DE 2025. 
(De iniciativa do Poder Legislativo 
Municipal) 
 



Diário Oficial Macau 
ANO XXIII MACAU-RN| QUARTA-FEIRA, 02 DE JULHO DE 2025 

 DE JUNHO DE 2025 

DIÁRIO 2743 

 

 

 

12|Página 

     

 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS RECURSOS 
ORIUNDOS DE EMENDAS IMPOSITIVAS 
PELOS BENEFICIÁRIOS NO MUNICÍPIO DE 
MACAU/RN E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MACAU, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º Ficam obrigadas todas as pessoas 
físicas, instituições privadas, públicas, 
beneficentes, associações, clubes e 
similares que receberem recursos 
oriundos de emendas parlamentares 
impositivas, previstas no art. 115 da Lei 
Orgânica do Município de Macau/RN, a 
apresentarem prestação de contas dos 
valores recebidos. 
 
Art. 2º A prestação de contas deverá 
conter, no mínimo: 
I – Relatório detalhado da aplicação dos 
recursos; 
II – Notas fiscais e outros documentos 
oficiais comprobatórios da despesa; 
III – Extratos bancários das contas 
vinculadas aos recursos recebidos; 
IV – Qualquer outro documento que 
venha a ser exigido pelos órgãos 
competentes. 
Art. 3º O prazo para apresentação da 
prestação de contas será de seis meses 
após o recebimento dos recursos ou até 
o dia 30 de dezembro do ano de 
recebimento da emenda impositiva, o 
que ocorrer primeiro. 
 
Art. 4º O não cumprimento da obrigação 
estabelecida nesta Lei implicará: 
I – Suspensão do repasse de novos 
recursos para a entidade inadimplente 
pelo período de dois anos; 
II – Inscrição do nome da entidade 
inadimplente em lista de restrição, a ser 
divulgada nos sites oficiais do Poder 
Executivo e do Poder Legislativo a partir 
de março do ano subsequente; 
III – Responsabilização dos dirigentes das 
entidades nos termos da legislação 
vigente. 
 
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará 
esta Lei no prazo de 90(noventa) dias no 
que couber para a sua fiel execução. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-
SE. 
 
Macau/RN, 02 de julho de 2025. 
 
FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS 
VIEIRA 
Primeira Mulher Constitucionalmente 
Eleita Prefeita do Município de 
Macau/RN 
 
LEI MUNICIPAL Nº 1.518, DE 02 DE 
JULHO DE 2025. 
(De iniciativa do Poder Legislativo 
Municipal) 
 
DISPÕE SOBRE IMPLANTAÇÃO DO 
ENSINO DA LÍNGUA BRASILEIRA DE 
SINAIS – LIBRAS, NA FORMAÇÃO 
CONTINUADA DE PROFESSORES (AS) DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO 
MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MACAU, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica inserido o ensino da Língua 
Brasileira de Sinais – Libras, na formação 
continuada do Magistério, para 
professores (as) que estejam em 
exercício na rede pública municipal de 
ensino, no município de Macau/RN. 
 
Art. 2° A Libras deve ser tratada como 
idioma e forma de comunicação dos 
deficientes auditivos e surdos, conforme 
disposto no Artigo 2º da Lei Nº 10.436, 
de 24 de abril de 2002, regulamentada 
pelo Decreto Nº 5.626, de 22 de 
dezembro de 2005. 
 
 Art. 3° Ficará a critério do Poder 
Executivo, juntamente com a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, 
formular as diretrizes para viabilizar a 
plena execução da capacitação de 
professores (as) da rede municipal de 
educação, no ensino da Língua Brasileira 
de Sinais – Libras.  
 
Art. 4° O Poder Executivo 
regulamentará esta Lei, no que couber. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-
SE. 
 

Macau/RN, 02 de julho de 2025. 
 
FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS 
VIEIRA 
Primeira Mulher Constitucionalmente 
Eleita Prefeita do Município de 
Macau/RN 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Portaria n.º 003/2025-PREV           

Macau/RN, 01 de julho de 2025. 

  

Concede isenção de imposto de renda 

em razão de doença grave. 

  A GERENTE DE PREVIDÊNCIA 

DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE MACAU/RN – FPS MACAU, 

no uso da atribuição que lhe é conferida 

pelo Art. 73, inciso XXXIV e XXXV, da Lei 

Ordinária Municipal n° 1367, de 23 de 

junho de 2022, 

 

            RESOLVE conceder a isenção de 

imposto de renda em razão da 

comprovação de moléstia grave, de 

acordo com o artigo 6º, inciso XIV, da Lei 

nº 7.703/88 a IÊDA DAS CHAGAS DE 

OLIVEIRA PENHA, aposentada deste 

Fundo de Previdência. 

            Em virtude de o Laudo Pericial 

atestar que se trata de doença que 

consta no rol de moléstias graves, desde 

05/07/2024, determino a imediata 

suspensão da retenção do imposto de 

renda sobre os proventos de 

aposentadoria da requerente.  

 

PUBLIQUE-SE. 

 
CLEIDE MARTINS SOUSA DA CÂMARA 
GERENTE DE PREVIDÊNCIA 
 
Portaria n.º 004/2025-PREV           

Macau/RN, 01 de julho de 2025. 
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Concede isenção de imposto de renda 

em razão de doença grave. 

  A GERENTE DE PREVIDÊNCIA 

DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE MACAU/RN – FPS MACAU, 

no uso da atribuição que lhe é conferida 

pelo Art. 73, inciso XXXIV e XXXV, da Lei 

Ordinária Municipal n° 1367, de 23 de 

junho de 2022, 

 

            RESOLVE conceder a isenção de 

imposto de renda em razão da 

comprovação de moléstia grave, de 

acordo com o artigo 6º, inciso XIV, da Lei 

nº 7.703/88 a REGIA MARIA DA SILVA 

MOURA, aposentada deste Fundo de 

Previdência. 

            Em virtude de o Laudo Pericial 

atestar que se trata de doença que 

consta no rol de moléstias graves, desde 

12/08/2014, determino a imediata 

suspensão da retenção do imposto de 

renda sobre os proventos de 

aposentadoria da requerente.  

 

PUBLIQUE-SE. 

 

CLEIDE MARTINS SOUSA DA CÂMARA 
GERENTE DE PREVIDÊNCIA 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N.º 009/2025/CMAS 
 
 
Dispõe sobre o Termo de Aceite do 
cofinanciamento estadual da Proteção 
Social Básica. 
 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL do Município de 
Macau/RN, criado pela Lei n° 838 de 
25/04/2002 com última alteração pela 
Lei Municipal nº 1.426/2023 e no uso de 
suas atribuições estatutárias, em 
vigência, 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993, e suas 
alterações posteriores, Lei Orgânica de 
Assistência Social – LOAS, em especial, o 
inciso II do art. 13; 
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 109, de 
11 de novembro de 2009, do CNAS, que 
aprova a Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais; 
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 33, de 12 
de dezembro de 2012, do CNAS, que 
aprova a Norma Operacional Básica do 
Sistema Único da Assistência Social – 
NOB/SUAS em especial, o inciso II do art. 
15; 
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 11, de 02 
de outubro de 2015, do CEAS/RN, que 
dispõe sobre a política de 
cofinanciamento estadual da política de 
assistência social; 
 
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 
741, de 27 de setembro de 2023, que 
institui a Política Estadual de Assistência 
Social do Rio Grande do Norte 
(PEAS/RN), dispõe sobre a organização 
do Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS) no Estado do Rio Grande do 
Norte, e dá outras providências; 
 
CONSIDERANDO a Resolução CIB RN Nº 
53, de 30 de maio de 2025, que pactua os 
critérios, prazos e procedimentos de 
repasse de recursos estaduais para 
cofinanciamento aos municípios, na 
modalidade fundo a fundo, destinados 
aos Serviços de Proteção Social Básica no 
âmbito do Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS), e dá outras providências. 
 
CONSIDERANDO que Termo de Aceite 
pactua as responsabilidades gerais de 
gestão e as responsabilidades 
especificas, que assume o gestor 
municipal de assistência social, ao 
aceitar o cofinanciamento estadual para 
oferta dos Serviços de Proteção Social 
Básica, ofertados no Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS), 
referente ao exercício financeiro de 
2025. 
RESOLVE: 
  
Art. 1º. Aprovar o Termo de Aceite e o 
Plano de Aplicação dos Recursos do 
Cofinanciamento Estadual para a 
Proteção Social Básica para o ano: 2025, 
conforme documentos disponibilizados 

pela Secretaria Municipal do Trabalho, 
Habitação e Assistência Social – SEMTHAS 
de Macau/RN ao Conselho Municipal de 
Assistência Social. 
  
 Art.2º Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 
  
Macau, 02 de julho de 2025. 
 
Ana Maria dos Santos 
Presidente do Conselho Municipal de 
Assistência Social  

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

                    Objeto: 
Com base nas informações constantes do 

processo nº 103/2025-PMM, referente à 

Adesão ata de registro de preços nº 

010/2025 - Pregão Eletrônico nº 010/2025 

– Prefeitura Municipal de Afonso 

Bezerra/RN, cujo objeto refere-se ao 

fornecimento de material de limpeza, 

higiene e descartáveis, visando atender 

de forma contínua às demandas das 

Secretarias Municipais do Município de 

Macau/RN, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas no Termo de 

Referência, bem como, seguindo 

orientação do parecer jurídico acostado 

aos autos do processo, em cumprimento 

aos termos do artigo 71, da lei nº 

14.133/21, acolho o parecer, ratifico e 

homologo o procedimento ora escolhido, 

em favor da empresa: 

Empresa: J.S.R MERCANTIL LTDA-EPP, 
com o valor estimado de R$ 1.933.067,22 
(um milhão, novecentos e trinta e três 
mil, sessenta e sete reais e vinte e dois 
centavos) conforme condições 
estabelecidas nos autos processuais. 
 

CNPJ: 50.627.112/0001-45 

      
Macau/RN, 02 de julho de 2025 
 
Flávia Patrícia Tavares Veras Vieira 
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Prefeita 

 

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 

CONTRATO Nº 015/2025 , CELEBRADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACAU, E SEVERINO MEDEIROS 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 
24.722.767/0001-92, QUE TEM POR 
OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
JURÍDICOS ESPECIALIZADOS EM DIREITO 
DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL, PARA 
CORREÇÃO DOS CRITÉRIOS LEGAIS 
APLICADOS NA DISTRIBUIÇÃO DOS 
ROYALTIES AO MUNICÍPIO DE MACAU-
RN, POR MEIO DE MEDIDAS JUDICIAIS. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU, 
neste ato representado pela 
Excelentíssima Senhora FLÁVIA PATRÍCIA 
TAVARES VERAS VIEIRA, tendo em vista a 
necessidade de apostilar a Cláusula 
Décima segunda: da Dotação 
Orçamentária do Contrato nº 015/2025 – 
Inexigibilidade nº 015/2025 e as demais 
informações contidas no Processo, 
resolve apostilar conforme solicitado 
pelo setor demandante, com base na Lei 
nº 14.133/21, e mediante as seguintes 
Cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Passam a integrar a Dotação 
Orçamentária do Contrato nº 015/2025 – 
Inexigibilidade nº 015/2025  a(s) 
seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 

Órgão: 02.002 

Unidade: Secretaria Municipal de Adm. 
Planej. Finanças e Tributação 

Fontes: 17200000 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: 

Ficam mantidas as demais 
Cláusulas e condições 
constantes no Contrato 
original, não    expressamente 
alteradas por este Termo. 

  Macau/RN, 02 de julho de 2025. 
FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS VIEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 
 
EXTRATO DE ARP Nº 013/2025 
 
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, 
CNPJ Nº.: 08.184.434/0001-09. 
FORNECEDOR: D R DA CRUZ - CNPJ Nº.: 

22.871.575/0001-12. 
OBJETO: AQUISIÇÕES FUTURAS E 
PARCELADA DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO E DEMAIS SECRETARIAS, 
FUNDOS E ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE 
MACAU/RN. 
VALOR: 645.614,42 (SEISCENTOS E 
QUARENTA E CINCO MIL, SEISCENTOS E 
QUATORZE REAIS E QUARENTA E DOIS 
CENTAVOS) 
VIGÊNCIA: DE 02 DE JULHO DE 2025 A 02 
DE JULHO DE 2026. 
ORIUNDO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
042/2025  
BASE LEGAL: LEI FEDERAL: 14.133/2021. 
PELO MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE 
MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – 
FLÁVIA PATRICIA TAVARES VERAS VIEIRA – 
CPF: 064.289.624-03 – PREFEITA 
MUNICIPAL. 
PELO FORNECEDOR: D R DA CRUZ - CNPJ 
Nº.: 22.871.575/0001-12  
REPRESENTANTE LEGAL: THIAGO 
HILLERMAN DE OLIVEIRA CUNHA - CPF 
Nº.: 043.903.417-01. 
MACAU/RN, 02 DE JULHO DE 2025.  
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
004/2025 
 
ATO DE RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO 
 

O Fundo de Previdência Social do 
Município de Macau – FPS MACAU, no uso 
de suas atribuições legais, RATIFICA, 
ADJUDICA E HOMOLOGA o Termo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 002/2025, 
nos termos do art. 74, inciso III, alíneas 
“b” e “e” da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, acolhendo o parecer jurídico e 
a  justificativa de contratação, para que 
surta os efeitos jurídicos e legais, para 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
TÉCNICA/JURÍDICA, ENVOLVENDO O 
PATROCÍNIO E DEFESA DE CAUSAS 
JUDICIAIS, PREVIDENCIÁRIAS E 
ADMINISTRATIVAS, EM ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DO FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
MACAU – FPS MACAU, conforme 
especificações e quantitativos 
constantes nos documentos contidos no 
procedimento administrativo que deu 
origem a este ato, especialmente o 

Termo de Referência, com Escritório 
DANIEL LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 61.241.481/0001-11, que apresentou 
a melhor proposta no valor global de R$ 
96.000,00 (noventa e seis mil reais) 
pelo quantitativo citado no documento 
denominado proposta, tudo em 
conformidade com os documentos que 
instruem este Processo. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Macau/RN, 01 de julho de 2025. 

Cleide Martins Souza da Câmara 

Gerente de Previdência 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 008/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
004/2025 
 
CONTRATANTE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MACAU – FPS 
MACAU, CNPJ Nº 11.549.099/0001-00 
 
CONTRATADO: DANIEL LOPES SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ nº 
61.241.481/0001-11 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA/JURÍDICA, 
ENVOLVENDO O PATROCÍNIO E DEFESA DE 
CAUSAS JUDICIAIS, PREVIDENCIÁRIAS E 
ADMINISTRATIVAS, EM ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DO FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
MACAU – FPS MACAU 
VALOR GLOBAL: R$ 96.000,00 (noventa e 
seis mil reais) 
 
VIGÊNCIA: 01/07/2025 A 30/06/2026 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.00 – 
Outros serviços de terceiros - Pessoa 
Jurídica 
 
MACAU/RN, 01/07/2025 
 
CLEIDE MARTINS SOUZA DA CÂMARA – 
PELO (A) CONTRATANTE  
DANIEL AUGUSTO LOPES PAIXÃO - PELO 
(A) CONTRATADA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO 
DO CONTRATO Nº 117/2024  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MACAU/RN–CNPJ Nº: 
08.184.434/0001-09 
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CONTRATADO (A): FASD ENGENHARIA 
LTDA, CNPJ: 42.568.843/0001-39 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA ÁREA DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA CONSTRUÇÃO 
DE UMA ARENINHA DE BEACH SOCCER NA 
COMUNIDADE DE ALCANORTE, NO 
MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 

VIGÊNCIA: 06/07/2025 A 05/10/2025. 

BASE LEGAL: ARTIGO 107, DA LEI N.º 
14.133/21 

MACAU/RN, 03/07/2025 

FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS VIEIRA – 
PELO (A) CONTRATANTE 

FILIPE ALIF E SILVA DELERINO - PELO (A) 
CONTRATADA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO 
E SALDO DE CONTRATO Nº 060/2022  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MACAU/RN–CNPJ Nº: 
08.184.434/0001-09 

CONTRATADO (A): 3F LTDA, CNPJ: 
23.484.444/0001-45 

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO E SALDO 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
LICENÇA PARA USO DE SOFTWARE PARA 
ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTOS DE 
MANUTENÇÃO E OBRAS PARA O 
MUNICIPIO DE MACAU. 

VIGÊNCIA: 05/07/2025 A 04/07/2026. 

BASE LEGAL: ARTIGOS 57, DA LEI N.º 
8.666/93 

MACAU/RN, 04/07/2025 

FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS VIEIRA – 
PELO (A) CONTRATANTE 

RONELLE RODRIGUES SANTA ANA BARRAU 
FASCIO - PELO (A) CONTRATADA 

  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO 
E SALDO DE CONTRATO Nº 112/2024  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MACAU/RN–CNPJ Nº: 
08.184.434/0001-09 

CONTRATADO (A): JUSSIER VIEIRA DE 
MELO, CNPJ Nº. 14.240.361/0001-10 

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO E SALDO, 
TENDO EM VISTA A CONTINUIDADE DA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS AUTOMOTIVOS 
ESPECIALIZADOS - MANUTENÇÕES 
PREVENTIVAS E CORRETIVAS – ATRAVÉS 
DE SERVIÇOS MECÂNICOS; ELÉTRICOS; DE 
LANTERNAGEM; PINTURA; CAPOTARIA 
(ESTOFAMENTO); ALINHAMENTO E 
BALANCEAMENTO; MANUTENÇÃO DE AR 
CONDICIONADO; TROCA DE ÓLEOS, 
LUBRIFICANTES E FILTROS; RETIFICA EM 
MOTORES E BOMBAS INJETORAS; E 
TRANSPORTE SUSPENSO POR GUINCHO E 
SOCORRO MECÂNICO, INCLUINDO A MÃO-
DE-OBRA, NOS VEÍCULOS DE DIVERSAS 
MARCAS E MODELOS PERTENCENTES À 
FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACAU/RN. 

VIGÊNCIA: 02/07/2025 A 01/07/2026. 

BASE LEGAL: ARTIGOS 57, DA LEI N.º 
8.666/93 

MACAU/RN, 01/07/2025 

FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS VIEIRA – 
PELO (A) CONTRATANTE 

JUSSIER VIEIRA DE MELO - PELO (A) 
CONTRATADA 
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